
Eleições alteram
rotina da
Corregedoria Geral
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Confira o resultado
de concurso para
procurador junto aoTC

» Pág. 3

Comissão de Obras
cobra conclusão de
barracões industriais
em 18 municípios

»Pág.2

afirma o conselheiro. O primeiro treinamento
foi conduzido pelo consultor j urídico do TC.
Edgar Guimarães. Ele falou de aspec tos
relacionados à nova modalidade de licitação
recentemente estendida a estados e municípios
por decreto federal. » Pág. 8
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em comissões de licitação. A transmissão foi
aberta pelo presidente do TC, Rafael Iatauro,
para vinte cidades. "Con tinuamos buscando a
moderna tecnologia para levar aos responsáveis
pelo dinheiro público o maior volume possível
de informações sobre como bem geri-lo",

PE
58

Técnicos e funcionários daprefeitura de Curitiba e do Te envolvidoscom licitações assistiram ao primeirocurso da Universidade Eletrônica. junto com Iuncionârios IJc prefeituras e câmaras de 12microregiões.
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Universidade eletrônica treina
gestores do dinheiro público

Novo site vai prestar serviçqs à comunidade » bPág. 5

www. .
A emissão de certidõe :,
liberat órias, informações
importantes sobre legislação
e atualizações da lei de
responsabi lidade fiscal
estarão no novo endereço
eletrônico do TC do Paraná.
A home page está em fase
final de elaboração e deve
entrar em funcionamento
em novembro.

O
Pregão. a mais nova modalidade de
licitação para estados e municípios. foi
o tema do prime iro curso da

Univers idade Eletrônica. promovido pelo
Tribunal de Contas do Paraná para funcionários
de prefeituras e câmaras municipais que atuam
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CONSELHEIROS

CoRPO EsPECIAL

Corpo Deliberativo

NESTOR BAPTISTA
CORREGEDOR GERAL

MARINGÁ
Para Maring ã estavam previstas dou
obras. mas foram iniciadas se is e concluí
da.. apenas trê s. Estão paralisados os bar
racões do Jard im Copacabana. Conjunto
Reside nc ial Guaiapó (parci almente
destruído pela ação do s vândalos). Conjun
lo Residencial João de Barro I e Parq ue
Band ei ran tes . Para a prefeitura. as
recomendações do Tribunal foram as mcs
ma.. apresentadas para Cascavel.

Presidente. Parque Tarquineo e Santa Feli
cidade. Todas tem um projeto de 320 me
lrn, quadrados c são pré-mold ados.
O Te pediu à prefeitura que se manifeste a
respeito da continuidade ou não das obras ~

que. caso haja viabilidade técnica e econômi
ca. promova ações para retomada e con
efusão, atendendo o previsto no artigo 45 da
Leide Responsabilidade Fiscal.

Paraíso do Norte. Paranacity, Paranavaí.
Plan alt ina do Paraná. Prud cm ópolis.
Querê ncia do Norte. Paranacity, Ribeirão

Claro . Roncador. Salgado Filho. São Jorge
do Ivaí, São Pedro do Iguaçu. São Pedro do
lva í, Terra Rica e Três BàJTilS do Paraná.

Já foram concluída.,. com recursos próprios
das prefeituras, as obras nos municípios de
Alto Paraná, Amaporã, Barracão. Candói.

Capancrna. Chopiruinho. Inajá. Rio Bunito
do Iguaçu. Parafso til> Norte, Planaltina do
Pamná. Tapejarae Terra Boa. EmTrêsBarras.
o município concluiu mal;não pagou a obra

CASCAVEL
Para Cascavel estava prevista a construção
de 14 barracões industriais, que envolve
riam recursos da ordem de RS I milhão
206 mi l. mas só 25q dos recursos foram
liberado... Somente três obras foram inici

ada s c estão paralisadas nos bairros Jardim

Te quer solução para
barracões inacabados

O
Tribunal de Contas está cobrando
do governo estadua l a co nclus ão de
barracões industriais que estão pa

ralisa dos em IS munic ípios . As obras são

fruto de convênio assinado. em 19YR, pe la
Secre taria do Emprego e Relações do Tra
balho. com 84 municípios . Com a assi
natura. prefeitos de 37 municípios deram
infcio às obras . A formalização dos con
vêmos foi au torizada em ju lho de 98 e pre
via repasse de rec ursos da fonte 25 - Ven
da de Açõe s dn Co pel. a 106 municípios.
totaliza ndo RS 5 milhões 354 mil. Porém.
só (oram finnados convê nios com 84
prefeituras .
Atualmente estão com obras paralisadas os
barra cões industria is que foram inic iados
em Atalaia. Califórni a. Cascavel. Dois Vi
zinhos, Dou tor Camargo. Francisco BeI
irão. Itaúna do Sul. Loanda. Marilena.

Maringá. Morumbi. Ourizon a. Paiçandu.
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Para regis trar a loc alização das obra ..
públicas no Estado, im pedi ndo fraudes. o
Tribunal de Contas es tá ut ilizando o sis
tema de posicionamento global (GPS). Em
qualquer região do Estad o. os técni cos da
Comissão de ObrJS Inacabadas carregam
um aparelho que informa as coordenadas
geogrãflcas de qualq uer po nte do globo
terrestre. Qu ando chegam ao local da obra.
os técnicos colhem latitude e longitude do
local e as inserem no banco de dndc s do Te.
O procedi mento assegura a locali zação
exala e única de cada ob ra c evita tentati 
vas de se utiliz..ar uma mesma obra para
justificar ma is de um convênio. por e xem
pio . Poronro lado. o nevo sistema de con 
trole e acompanhamento de obras públicas .
obriga os municípios a informarem ao Tri
bunal, via internet, entre outros dados. as

A prefeiturade Marinhos interditou o ginásio
oe esportes do município. que custou R$
960.969.70 aos cofres públicos e está sendo
investigado pelo Tribonal de Contas porque
não tem ccodições de uso. O rclauXlo final da
audaoeia foi entregue ao presidente do TC.
cnnselheim Rafael (alauru. pda Comi~..:io de
Ohra... IJlaI..ãhada...
Apó~ trarnitaç:io nos órgãos téc nico.. do
Tribunal. o relat6rio ~rá encami nh:.tdo a
plenário para definir as penalidades n serem
aplicadas aos responsáveis. Com ârea
construída de 3.338.72 metro.-. qU.1dr.Jdos e
1ocaIi1.aia na A'.enida doContorno. a obra foi
recebida pela prefcitur.l em dezembro de

1lXJO.
O ginásio está inacabado. nece~\itando

complemento na< inQah,"ÕCS hidráuli= e de
incêndio. pinlurJ.'. além de c-.tl'iada.o:; e acessos.
Infihrnçõcs de água da chuva têm danifil.:ado ()
as.'ioalho da quadra esportiva e 11 estrulUra
metálica do lelhado. fato que obrigo u a
intenlição do inlÓ\'cl.

AUDITORIA
A equ ipe de auditort'\ chefiada pelo
engenheiro Pedro Paulo Piovesan de Faria."

mesma s coordenadas que possibilitarâc a
certeza da localização das construções. expli

ca o presidente do ÓI'l'ão. Rafael lataurn.
A utilização dessa tec nologia faci lita os
trabalh os de fiscalizaç ão pois a localização

da." obra" torn a-se indiscutível e indepen
de nte de: utili zaç ão de mapas e endereços
locais . que podi am confundir ou enganar
os aud ito res, Há registros recentes de
C:ISOS como o de funcion ários de uma
prefeitura que mudaram placas de nomes
de ruas. na tentativa de lud ibriar uma
equipe de auditoria que verificava obras de
pavimentação urbana . Com a tecnologia do
GPS . CS!>C tipo de ação é totalmente ineficaz.

BARRACÕES
A Comissão de Obras Inacabadas esteve
na região de Maringd e Paranavaf parol ve-

levantou que a obru foi executada de. econo
com o projeto completo de engenharia.
licitado em 18KMH. c &..-..en·"oh'eu·~ entre
julhode 1999. dezembro de :!lXJO. O contnuto
de empreitada não previa a construção
completa do gin.ásio. i"ão o tlvam previslos
S('rviljo'i complementares externos como
l,-afçadas e ac..'O.~" Il ou\"e ainda redução da
meta física conuatada, e.l(c1uindo (Wte t.las
instaJaçêk.."S hidrJ.ulíc"L'i e de prevenção de
incêndio . O resu h~do obtido foi uma
L-diflCaÇào inacabada.
Os pnx.-etlimcntm. utiliz.:ldO'i pela
administ ração municipal à época

aprescntar.lm vária.s irregularidadt.'"S. O projL'10
arquitetônico 11010 ~oporciona condi ~"Õt.'S ~

funcionabilidade. por pcrmitir o "''''''' de
água da chu\'a ao interior da oolfK'açjo.
l..audos técni(,.'OS. aprl.~ntados porem~'i c
pmfissionais espel'ia lilados. descrevem
situação de falh:.ls que com prometem a vida
útilda edificaç:io.como tlambagcm e romNio
na coIxrtura mel.1lica em diversas regiões..
defeito de funcionalidade t.."om infiltração
muilo grande de ;í~Y\.IôIS na região de frente.
fundo e arquibanc:3da.,. enlre outro.'\.
O relatório da audit(';a ap:>ntaque o contrato

rificar constru ções dc barrac ões indu striais
em diversos municípios. As ob ras per 
te nce m ao pro gra ma de Geração de
Emprego e Renda. da Secretaria Estadual
das Relações do Trabalho. que estão para 
lisadas.

Mais de trinta dc:la.'i foram iniciadas pela s
prefeituras. logo após a assinatura do s
convênios , mas jamais recebera m os
recursos do Estado C ficaram inaca badas.
O c bje tiv..o da comissão. nessas vis itas. é
constata r as con seqüências do não envio
das verbas para os municípios, registrando
o c:stãgio emque seecooaamascon~ e
suas respectivas localizações por lat itude e
longitude por sistema de posicionamento
global. Nesse programa de governo. ape
nas Cascavel e Mari ngâ receberam part e
dos recursos.

de corasuução foi encerrado e seu termo de
recebime nto definit ivo não faz qualquer
menção aos defeitos construtivos c cMandt)
incompletos alguns tios serviços. O proces so
IkilaIOOO rso previu pn.."\"O máximo para ()
eenamc e não houve publi4.-ação dc termos
adilivos . A ex.et."Uçào do contraio de
empreitada por pm;o global. contou (.·om a
contrnla'iào indevida de serviçosadicionais nu
,,·alof de R$ 109.315,02. por meio de carta
convite.

O reliuório detCL..... ainda que o principal
prob lema da obra é a sua concepção
arquitetônica. Segundo laudosde ~pccialistas

e ~"1'V"'"ÕeS Ioc-.lis. a cohenura. da mancim
que foi projetada não vedaa entrada de água
da chuva. que eSl'OO para a quadra
poliespon.iva ~1esmo que a cun.\trução
estivesse concluída.. sua ulilil4lÇ50 seria
impossíyel. Outr.l ~ação diz respeito ;1
segur.illl,;a dos lIsu.m os . A JXU1e superior J~...
arquih:Ulcadaspossui guan11 corpos lk 90 em
de alnua in'iUficienlCS ponan tu par.! proIegcr

a" JX"SSOíl." de uma e' "cnlUal queda de seis
n~lro'i . A corrosão da l."suutura de ""r'o da

coberturaé outro fato que pIl;."OCvpa. a.'-'Ol.-tada
aos Jesalinhamcntns de p..oça." e.trutumis.
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Nova Aurora tem pedido de
intervenção e contas desaprovadas

PROCURADOR DO ESTADO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

aSumário

Rflnal

constatadas irregularidades
que superaram R$ 5 milhões
3 I6 mil reais. O prefeito do
município, Delmo Passoni
(PPB) foi afastado do cargo
por deferimento de liminarem
ação cautelar.

A decisão do Tribunal foi
encaminhada à Assembléia Le
gislativa para ser ratificada. A
partir daí, caberá ao governador
Jaime Lemer nomear o interven
tor, definindo o prazo de sua per
manência frente à prefeitura.
Caberá ao interventor definir
sobre a permanência ou não do
prefeito nocargo, após sanadas as
irregularidades.

PCII

69 I 2002

PCI

Curitiba, 16 de agost o de 2002
ELlZEU DE MORAES CORRÊA

Presidente da Comissão de Concurso

Provimento de cargo de

INTERVENÇÃO
O Tribunal de Contas

aprovou a intervenção no
município de ova Aurora,
com base no parágrafo ter
ceiro dos artigos 35 da Consti
tuição Federal e 20 da Consti
tuição Estadual, que prevê a
não aplicação do mínimo
exigido da receita municipal
na manutenção e desenvolvi
mento do ensino. Em processo
relatado pelo corregedor
Nestor Baptista, elaborado a
partir de requerimento assina
do por vários deputados e que
teve por base duas auditorias
realizadas pelo TC, foram

EDITALDE DIVULGAÇÃO 00 RESULTADO ANALDAS PROVAS

Nome do Canclklato

1) FL.ADtMIR JERONIMO BE1JNAT1 MARTlNS 77,8 60.0 08.0 145.8 l '

2 ) MICHAEL RICHARD REINER 7"1 60.0 00.0 138.1 2'

3) FLAVIO DE AZAM BUJA BERTI 67,8 60,0 08.6· 136,1 3'

4) JULl ANA STERNADT 74 ,4 60 ,0 00.0 134.4 4'

5) SIDNEI SOARES OI BACCO 69,3 80,0 05.0 134,3 5'

6) PEDRO PAULO BUENO DOS SANTOS 67 .6 60,0 04.0 131. 8 ..

• Alterada a Cla.slflcaç ão fixada no Edit ai pelo MM. Juízo da 4- Vara da F81end a Públl
anterior, em face de decl' i o do egrégio Tri- ca da Cap ita l (autos n· 39.137/02) • nos
bunal de Justiça no Ac:ravo de Instrumen to t ermos do Titulo VIII , It em 3. -b- do Editai do
n· 127.999-8. que CIlSOU a IImln. , del erlda Concurso .

rendo ainda ausência de
demonstração da composição
do volume registrado na rubri
ca orçamentária "receitas
diversas" e despesas indevi
das com publicidade, carac
terizando promoção pessoal
do prefeito.

Os documentos também não
comprovaram o cumprimento
dos preceitos legais de apli
cação de recursos na área de
ensino, em face da ausência
de documentos e que não foi
atendido o artigo 71 da LRF,
ao acrescentar em 16,52% na
despesa total com pessoal, em
relação ao exercício anterior.

A
lém de aprovar o pedi
do de intervenção no
município, o Tribunal

de Contas também rejeitou as
contas de ova Aurora, do
exercício de 2000. O prefeito
Delmo Raul Passoni, que já
foi inclusive afastado por ação
judicial, também foi condena
do a devolver recursos. Os
valores estão sendo atualiza
dos pelo Te.

Segundo o relatório apre
sentado pelo auditor Roberto
Macedo Guimarães, aprovado
por unanimidade em plenário,
foi caracterizada irregulari
dade formal das contas, ocor-

N
o mês de setembro o Tribunal de Contas
promoveu o curso Câmara Municipais e
Administração Pública, voltado a funcionários

das Câmaras e Prefeituras do Paraná. o dia 04 de
Setembro. funcionários da Câmara Municipal de
Londrina e municípios da região participaram do
curso ministrado pelo procurador junto ao Te.
Femando Augusto Mello Guimarães e pela assessora
jurídica do Tribunal, Simone Manassés.
No dia 10, foi a vez de Umuarama e municípios
vizinhos participarem do curso. A última data foi em
17 de setembro, em Cascavel. O programa do curso
apresenta temas como "A Função Controladora da
Câmara Municipal"; "O Controle das Ações e
Políticas Públicas De centralizadas"; "O Controle
Legislativo na Lei de Responsabilidade Fiscal", na
parte da manhã. À tarde, são discutidos o "Estatuto da
Cidade - Visão Geral e Relações com outros
instrumentos e Instrumentos e institutos legais"; e
"Legislação Municipal - Frente às Reformas
Constitucionais e Prestação de Contas Municipais".
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Tribunais defendem cooperação
entre instituições de controle público

o participar do III

ASem inário Ética co mo
instrumento de Gestão. o

presidente do Tribunal de Contas
da União. ministro Hum berto
Souto. defendeu o estímulo à
cooperação entre os diversos
órgãos de controle. como o TC U. a
Corregedoria-Geral da União e o
Ministério Público. de modo a que
as investigaç ões sejam coor
denadas e que os rec ursos
humanos sej am empregados de
forma mais eficiente. e promo vam
o estreitamento dos laços com o
Congre sso Nacio nal. "Toda e
qualq uer ação dos órgãos de
co ntrole. independentement e de
sua natureza ou de seus objetivos
específicos. é uma contribuição
para melhoria da conduta ética dos
gestores".
A posição também é defendida há

dois anos pelo presidente do
Tribunal de Contas do Paraná.
conselheiro Rafae l Iatauro, que
promoveu no Estado um convênio
entre o TC e o Minis tério Público.
na fiscalização das prestações de
co ntas municipais e es taduais.
"Unindo forças podemos evitar
diversas situações fraudulentas. O
Min istério Público tem poderes
que o Tribunal de Cont as não
poss ui. como pedi r a quebra do
sigilo bancário . E o TC desenvolve
um trabalho ex trema mente
espec ializado no que se refere a
contas púh licas. Esta união é
fundamental e muito saudável".
enfatiza o presidente do Te.
O presidente do TCU lembrou do
papel funda men tal que tem os
órgãos de co ntro le para o
desen volvimento do país. "Ao
vigia rem permanentemente e agi-

rem de forma eficiente. eles são
grandes responsáveis pe lo
aperfeiçoamento da administração
pública e. conseqüentemerue. pelo
aumento do papel do estado como
indutor do progresso econômico e
social ". Ele disse que o Tribunal
tem consciência dessa respon
sabilidade e tem dado sua
contribuição para que o Brasil se
torne um país mais ético e justo.
Ele disse que a ação do agente
público deve ser controlada para
garant ir que ela seja sempre
voltada para os interesses colelivos
e para o alcance dos grandes
objetivos nac ionais. Lembrou.
ainda. da impo rtãncia do contro le
social exercido pelo cidadão. "Os
órgãos de controle têm o dever de
es timular a partic ipação da
comunidade no controle das
despesas estatais. Para tanto. eles

devem incrementar ao máximo a
transparência e a publicidade de
sua ação de fiscalização".
Segundo e le. o trihunal (em
conseguido superar problemas de
restrições orçamentárias e
aumento de atribuições co m a
racionalização de procedimentos.
a simplificação de nor mas
processuais. a mel horia do
planejamento estratég ico. o aper
feiçoamento de ins trumentos
gerenciais e a implan tação de
critérios rigorosos de ava liação de
desempenho de servidore s.
O evento reuniu servidores
púb licos com responsabilidades
pela gestão da élica em entidades e
órgãos que integram o Executivo
Federal ; especialistas nacionais e
estrangeiros - OCDE. BID. ONU.
Transparência Brasil . Just iça
Eleitoral e jornalistas.

Teu preside comitê em
assembléia da Olacefs no México

V/li

Qualificação

N
a XII Assembléia Geral

da Orga nização Latino
Amer ican a e do Caribe de

Entida des Fisca lizado ras Supe
riores (Olacefs), o Brasil . por
intermédio do Tribunal de Contas
da União. ass umiu a pre sidência
do comitê técni co coorde nador
do te ma I: "Expe riê ncias das
ent idades fisc a lizado ras supe
riores na fiscalização de obras
públicas" . O evento foi reali zado
na Cidade do México. de 24 a 28
de se tembro.
O obje tivo das discussõe s foi
ana lisa r os procedi mentos de
auditoria e de co ntro le das obras
púb licas e es tudar a me todologia
empregad a para subsi dia r o
Congresso Nac iona l na aprova
ção da Lei Orçam ent ári a Anual.
Criada po r iniciativa das
ent idad es qu e a in tegr am . a
Olacefs é um organis mo regional
de ca rá ter autônomo. indepen-

den te e apolúico, q ue exerce
funções de invest iga ção cientí
fica especial izada e dese nvolve
atividades de es tudo. ca paci ta
ção. especialização. assessoria e
ass is tência técni ca. informação e
coordenação a serviço das enti
dad es fisca lizad oras superio res.
com o obje tivo de promover o
de sen volv imen to e o aperfei
çoame nto da audi toria
govern amental.
A organização congrega entida 
des fiscalizadoras superiores dos
seg uintes pa íses. co rno membros
ativos: Anti lhas Hol an desas.
Arge ntina. Bolívia . Bra sil. Chi le.
Colômbia. Costa Rica. Cuba .
Equad or. EI Salvad or.
Guatemala. Ho nduras. México.
Nicarágua. Panam á. Paraguai.
Peru. Porto Rico . República
Dominicana. Uruguai e
Venezuela . Conta. ainda. com a
participação da Auditoria da

Cidade de Buenos Aires. das

Cont roladorias de Bogotá e de

Medellín . dos Tribunais de

Co ntas de Portugal e da Espa nha
(membros aderentes). além dos

Tribunais de Contas dos Estados

da Bah ia. de Minas Gerais. do

Paran á. da Paraíba. de

Pern ambuco. do Rio de Janei ro e

de Sergipe. do Tribunal de Contas

do Muni cípio de São Paulo. bem

co mo da Cont roladoria Maior de

Fazenda da Asse mb léia

Legi slativa do Distrito Fede ral do

México (membros afiliados) .

A Olacefs é filiada à Organização

Internacional de Entidades Fisca
lizadoras Superiores ( Inrosai),

instituição que mantém relações

de cooperação e intercâmbio

entre en tidades fiscalizado ras

supe riores dos países que

integram a ONU.

A Divisão de
Treinamento da

DRH promoveu no
mês de setembro

o Curso: Qualidade
na Palavra Escrita,

ministrado por
Ângela Maria

Gusso e Rossana
A. Finau. O curso

aconteceu no
Auditório do

Tribunal, nos dias
18, 19, 23, 24 e
25 de setembro
de 2002, num

total de 15
horas/aula.
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legalmente co nstituído, A vista dos autos
fora das unidades administrativas
somente será autoriz..ada a advogado com
procuração", diz o texto do Provimento.
Buscando acelerar o trâmite. principal
mente. nesta fase, o Provimento prevê
quc se a diligência não for atendida no
prazo fixado na intimação os processos
terão sequência imediata, O interessado
deverá arcar com a ausência de infor
m.1ÇÕCs. A Integra do Provimento está
publicadano site www.lce.pr.gov.hr. do
Tribunal de Contas.

papel t'abricadó sem branqueadar ôtíco.
inv-opo ndo em sua massa el mc:nU~ de
segurança que permitem dificultar cen
fal lücação.

-Papel de Fibra de Segurança: Contém
fibras de dimensões em concentrarão
definida. incorporadas em sua massa.
Podem ser visíveis a olho nú (Iumines
remes nu não) ou invisíveis. detectadas

sob a ação de luz UV. Tambémconheci
do como papel Fíligranado. É um papel
ondefoi criada umaimagemem suamas
sa e quepodeser visualízada quando este
é colocado contra a Luz. dev"ido a vari 
ação de translucidez obtida pela concen
tn...i ç âo diferenciada de fibras.

69 I 2002

dentro de mo flmdc r petirivu, um dese
nho que' foge â sue simetria, tomando-se
imptrceplí vel II quem desconhece sua
localiza ·ào . á uma forma de conferir a

autcncidadc do documento.
-Fundo Antl·cópla: Trama de fundo
composta por linha"e pontos que visam
difcultar a reprodução por copiadora co
lorida distorcendo II cor e desenho nrigi

nau. ou. em copiadoras de menos recur
sos. fazendo surgir a palavra escondida
(ex.: Falso ou Cópia).
-rtntas Lumlnescentes: São tintas que
contém pigmentos luminescentes e bri
lham na presença de luz UV.
-Papel de Segurança.: Este tipo de

até o cumprimento integral dadecisão.
seja para restituição de valores ou cor
reção de atos administrativos. Caberá
à Diretoria Geral do TC a verificação
do saneamento da irregularidade ou
satisfação da decisão.
Quanto às diligências, OS processos não
serão mais remetidos pelo Tribunal à
origem. "Elas serão realizadas por otlcio
ou meio eletrônico, sendo facultada a
vista dos processos nas unidades adm i
nisirarivas em que os mesmosse enc..on
trem. ao interessado ou a procurador

•

FRAUDE

Segundo Rafael latauro, o
projeto de emissão de cer-
tidão on line não tem qual-
quer relação com a
descoberta das falsificações
registradas em proce ssos das
prefe ituras de Marinhos e
Adrian õpolis, que estão sendo
investigadas pela Delegacia de
Crimes contra a Administração
Pública. "O projeto de ampliação
do endereço eletrônico do TC já fazia
pane dos planos da administração da
Casa para este ano. Mas, de qualquer for-
ma vem a calhar. já que praticamente elimi-
nará qualquer possibilidade de fraude, facilitará
a vidade quem necessita de nossos serviços e
tomará o Tribunal ainda mais aberto à sociedade".
complementou.

..fundo Numismático: Pendo arai rico

em forma de medalhões causando o
efeito de relevo ao desenho. Através de
um conjunto de linhas parare las rchas á
mão ou por computação gnilica, con 
segue-se formar a sensação de relevos.

·Mlcroletras: Letras de corpo diminuta.
que a vista descoberta parecem troços.
muito comum utiliza-Ias nas linhas de
assinatura de cheques e nas caixas de
contorno. Não são reproduzidas pelas
copiadora." coloridas.
-Falha Técnica: Falhas propositais apli
cadas ao documento com o objetivo de
criar um diferencial conhecido por um

número restrito de pessoas. Pode-se criar

normalmente demoram. sem que haja
prejuízo das garantias constitucionais
da ampla defesa e do contradit ório",
observa o presidente do Tribunal de
Contas, conselheiro Rafael latauro,

A partirdo novo Provimento a respo n
sabilização por atos irregulares podcrá
atingir, além do ordenador da despesa.
os demais envolvidos que tenham con
tribuído direta ou indiretamente parJ. a
prática da irregularidade. O Provimen
to determina que os processo julgados
irregulares ficarão retidos no Tribunal

U
m novo Provimento do Tri
bunal de Comas mudou. desde
o dia primeiro de agosto. o

trâmite dos processos. que têm agora
maior padronização e uniformização
de procedimentos, A medida busca a
otimização e racionalização do carni
nho feito pelos processos entre os
diversos setores do TC, antes de
chegar à votação, em plenário. "Procu
ramos garantir maior agilidade e efi
ciência ao trabalho; a qualificação e
racionalização das diligências. que

Afirmando ter a expectativa de estar
virando uma página negro na adminis
tração dos municípios do Paraná, o pre
sidcnte do Tribunal de Contas, Rafael
latauro, já começou a distribuiros novos
modelos de certidões liberatõrias. Para
obter novo documento, desde setembro.
é necessário comprovar novamente que
a prefeitura está em dia com a Lei de
ResponsabilidadeFiscal.

Iatauro lamentou que eventualmente
pudessem ler ocorrido problemas com
prefeituras que estavam com processos
em trâmite quando da suspensãoda vali
dade do documento. "Mas, infelizmente
era 3 única atitude que podíamos tomar
par.! eliminar de uma vez por todas a
possibilidade de que outros documentos
falsos estivessem circulando", explicou.

Tramitação de processos é alterada
A medida deve acelerar trabalhodentro do Tribunal de Contas do Paraná.

Te emite cert idão anti-fraude

Certidões passam a
ser emitidas em novo

site pela Internet

OTribunal dc Contas passará a emitir as cer
tidões liberat érias, que são utilizadas pelas
prefeituras para obter recur sos estaduais c

federais. através da Internet. a partir de novembro.
Para ter acesso ao documento. o prefeito utilizará
uma senha de acesso ao novo endereço eletrônico
do TC e imprimirá diretamente o documento. num
sistema que é semelhante ao quc é utilizado pela
Receita Federal.
Também não será mais necessário encaminhar
cópias do documento aos órgãos públicos. Bastará,
ao se montar o processo. uma consulta direta à
página do Tribunal na Internet para consultar se o
município tem direito ao documento e a validade
do mesmo.
O sistema, que vem sendo dese nvolvido porsol ici
raç ão do presidente Rafael Iatauro, acaba com a
necessidade da entrega pessoal do documento. que
implica no deslocamento do prefeito a Curitiba. e
deve eliminar qualquer possibilidade de fraude.
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ntrevista

Ano eleitoral faz,
crescer numero
de denúncias

A
proximidade das eleições está dando trabalho à
Corregedoria do Tribunal de Contas do Paraná,
órgão que foi criado para apurar denúncias de uso

irregular de dinheiro público. Segundo o corregedor, con
selheiro Nestor Baptista, enquanto em todo o primeiro
semestre foram feitas 265 denúncias. só no mês passa
do chegaram ao TC, 103 denúncias. A tendência é de que
o volume cresça ainda mais pois "há uma consciência
cada vez maior do eleitor em defender os seus direitos.
especialmente quando se trata do emprego correto do
dinheiro que sai do seu bolso, na forma de impostos", afir
ma o conselheiro.

A Corregedoria recebe a denúncia , promove a investi
gação e encaminha o resultado para o plenário do Tri
bunal, que é quem decide, com base nos argumentos, a
aprovação ou não da denúncia.

Conselheiro Nestor Baptista. corregedo< geral do TC

Qual é o verdadeiro papel da
Corregedoria?

O papel da Corregedoria Geral se antecipa
aos 110l'OS princípios da Lei de Responsabili
dadc Fiscal. que privilegia o controle social dos
gastos p úblicos. Na verdade. na medida em que
recebe denúncias. investiga e propõe punições
ao ple nária. o órgão garante espaço para a
manifestu çiio popular 110 controle do correto
emprego dos recursos oriundos dos tributos . O
texto da LR F veio. em nosso entendimento. /'(/
tificur a importância de um trabalho que o Tr;
bunal j árealizava desde ti edição do último tex
to constitucionul.

Como se faz uma denúncia?
Em primeiro luga r é preciso deixar claro que

qua lque r cidad ão pode den un ciar. Basta
indicar o fato. a data aproximada de ocorrên
cia . o árg ão em que aconteceu e as provas (se
1IO/II'er ) ou, pelo menos. indícios de prova e o
nome da au toridade respons ável pela sua práti
ca. Precisa ser por escrito. Não se aceitam
den úncias verbais, embora elas sejam respon 
sá veis por aproximadamente 30% do movimen
to da Corregedoria. Neste caso. os assessores
j uríd icos indicam a forma correta de procedi
mento. Sempre precisamos de um recorte de
j orna l. um fotocópia de documento Iegtvet. ll/llO

nota fiscal. informações que justifiquem a aber-

tura de um processo de im'estigaçiio. Tamb ém é
importan te lembrar que rodas as agências dos
co rreios dispõem de formul ários adequados.
distribuídos pelo TC. para ° oferecimento de
denúncia.".

Do que trata a maioria das denúncias?
No geral. do desvio ou mau ,'mprego do di

nhciro p úblico. A maioria di : respeito II irregu
la ridades trabalhistas. praticada por agentes
públicos. na contrataç ão de funcionários. lU/

maioria das re:es. sem leste seletivo 0 11 concur
so público. Nesta época. crescem denúncias
sobre corrupção e sobre uso da administração
em favor de candidatos.

Há pessoal suficiente para Investigar
todas as denúncias?

Infe litmente não. Temos 11/1/(/ equipe de 14
funcion ários e procllramos fa zer o POSSíl'e!. O
esforço do pessoal, aliás. fez com que con
seguissemos baixar para 1.040 o mímem de
denúncias hoje tramitando 1/(/ Corregedoria. Já
chegamos a ter 2.300. para se ler lima idéia do
volume.

Há alguma denúncia curiosa, se é que
assim se pode qualificar uma denúncia?

Lembro que 11m de terminado município tece 
beu verba estad ual para cons truir 11m mini-pos-

10 de saúde. Prestou contas , e [('\'e a sua
presta ção aprovada. Alguns meses depois. fi';
protocolada lima denúncia. alegando que a
comtl'Ução inexistia. Junta va f otog rafias do
terreno, onde se obse rva va Cl construçi'io par
d al de apenas um muro, 11m monte de areia e
11m ca valo pastando. Apresentava também
cópia de 11m laudo de con clus ão da obra - assi
nado pelo engenheiro respons ável. Em dilig ên
cia interna chegamos à conclusão de que a do
cumentaç ão oferecida 1/0 Te. para an álise.
havia sido forjada . E, através de auditoria rell
lizatla por técnicos, constatamos que realmente.
a obra inexistiu. O Tribunal atUO II " re spon
sabilizo u o ordenador da despesa. como deve
ria ter sido feito.

Algum outro caso?
Como é comum. no início de 1101'a .'i gestões,

muitas denúncias slIrgem. Nessa linha. certa
\'e:. houve lima denúncia sobre recebimento
indevido de verba por agentes políticos.
Apurou-se. e. efetivamente o dennnciante tinha
raz ão. Ocorre porém qU(' ele - denun ciante 
também era 11m dos beneficiados por esse rece
bimento irregular: E. como os demais. tel 'e de
de volver dinheiro aos cof res públicos. Uma
espécie de fe itiço que virou contra o [eiticeiro.
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331.909/OQ-TC
MunicíP'el de Fozdo Iguaçu
Presidente da CAmata

05/03{02
Rf.'5QIuÇ60 1.838I02·TC. (Unâ nIme)

: Con!.elheiro Artagbode Mattos l eão

: ST.248101·TC
: MuniciplO de FOI do IgtJ8ÇU
: Prefeito Mu nk:lplIl
: 26/0 2/02
: ResohJÇào 1.5B8/02·TC.(UnAnunel

: Conselheiro Hennque Nalgeboten
: 334.626/01·TC
: MuniCiptoee BoaVlsIada Aparecida
: Prefetto MunICipal

: 28102f02
: Resolução 1.158102·TC. {Unânimel

ART. 164, § 3'.

Consulta. Possibilidade de con
tratação de entidade privada para
prestação de serviços de saúde, de
forma complementar aos presta
dos pelo SUS, segundo as normas
e diretrizes deste.
Como atividade de re levância
pú blica, são computados no limite
de pessoal, os denominados "co n
tratos de tercelrlzação de atlvl
dades-flns".
Aplicação da Lei de L1cltaçóes, por
ocasião da contratação direta de
um único hospital local.
Ao Conselho de Saúde Municipal
compete realizar o controle social
das a ções e serviços de atenção à
saúde, Incluindo, em especial, os
contratos de prestação de serviços
de profissionais autônomos.

Consulta. Com a prlvatlzação do
Banco do Estado do Paraná 
BANESTADO - os municípios devem
transferir seus recursos para uma
Instituição financeira pública.

PRECATÓRIOS TRABALHISTAS
1. PREFERÊNCIA PARAOPAGAMEN
TO-2. NATUREZA SALARIAL OU
INDENIZATÓRIA.

Consulta. Os precatórios trabalhistas
devem ser prMleglados desde que
não decorrentes de transação. oba
decendo-se no entanto a ordem de
pagamento dos créditos apresentados.

SERViÇOS DE SAÚDE
1. CONTRATAÇÃO DEENTlDADE PRIVA
DA- 2. COMPLEMENTAÇÃO AO SUS.

Relator<Jngem
lnrereeseoo
sessão
Dec;sâo

&9 I 2 0 0 2

: AudItDr Roberto MacedoGutmarães
: 350.265/0 1·TC
: Mur1ciplo d&Rit:JeIr.\o do PWtaI
: Prefeno Municipal

: 28102f02
: _ 1.668/02-TC. I~nme,

: Conselheiro Artaeão de Matt05 Leão
: 137·065/ 01 -TC
: MuniCípio de Faxina l
: Preferto Murnctpe l

: 26/02/0 2
: Res<MuÇAo1.589/ 0 2·TC.(l!nAn;me)

: Auc1ltOf' ROberto Macedo Gulmartes
: 332.883{OQ-TC
: Municipio de N0V8 Espe ran ça
: Prefeito Mu nk:ipa t

: 28/02/02
: ResoI uçAo 1..666/ 02.TC.(Unân ime)

Relator

Pnllocolo

oneem
Interessado
Sessão
Oeeisâo

Relator
",,"ocolo
Ongem
InteressadO

Sessão
DecisAo

LICITAÇÃO
1. OBRIGATORIEDADE.

Consulta. Contratação do Instituto
dos Professores Públicos e Particu
lares sam licitação - art. 24, XIII da
LF 8666/93 -, através de convênio
de cooperação técnica, objetivando
o desenvoMmento de diversos proJe
tos no Município, dentre eles a recu
peração do ISSQN em Instituições
financeiras. Impossibilidade da dis
pensa de licitação na contratação
por tratar-se de serviço,

Consulta. Aquisição de combustível
para o município. Necessidade de
prévio procedimento IIcltatórlo. A
modalidade de licitação a ser uti
lizada deve ser determinada diante
dos valores apurados pelo período
da contratação.

Relator_o
Origem
Interessado

Sessã o
llec>sêo

LICITAÇÃO
1. COMBU STivEL - AQUISiÇÃO - 2 .
CARTA CONVITE OU TOMADA DE
PREÇOS.

Consulta. Aplicação dos recursos
do FUNDEF. Sobras orçamentárias.
Possibilidade de concessão de
abonos aos proflssIonals do magistério
do ens ino fundamental. Precedente
Jurisprudencial desta Corte de een
tas. Extrapolação do limite de
despesas com pessoal. Contratação
de professores. Possibilidade desde
que atendido o disposto no art. 169
da Constituição Federal.

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA
1 . BANCO OFICIAL - 2. CF/ 88 •

: Conselheiro Nestor BaptISta

: 206.903{01-TC
: Munk:iptO de Cambé
; Presidente da Câma lll
: rI1103/02
:Re5OIução 1.9 38/02-TC. (Unânime)

: Conselheiro HeJnl Geor g Herwig
: 4Q8.794/ 0 1·TC
: Mu nicfp io de lna já
: Prefe ito Municipal
: 28/02/02
:Reso lução 1.79 1102·TC. (Unânime)

: a.--~OI9l6ll>m" SiMl

: 285.4SS/OI·TC
; MuntefPlOde londrina
: Presidente da Câmara
: 28102/ 02
: Resotuçào 1.700j02-TC.(Unânime)

RelatOl_o
Origem
mteeessecc
sessêo
pecsêo

EMENDACONSTITUCIONAL N' 2S/ OO
1. GASTOS COM PESSOAL

- LEGISLAllW - REPASSE DE VERBAS.

Consu lta. O art. 20 da Lei de
Responsabilidade Fiscal det ermina
li mites pa ra gastos com pessoa l,
náo havendo conflito com a Emen
da Constitucional n' 2S, que define
li mit es para despesas totais do te
glslatlvo. Ambas possuem bas es de
cálculo diferentes e amp l itude
dife rentes. Compete aos adml·
nlst rado res reduzir seus custos
para absorverem os limit es, eon
forme determ in a a LRF e a ConstI
tuição Federal .

Consulta . Interpretação do parágrafo
1', do arL 2!M da Constilulção Federal.
O montante da dívida ativa t rlbu
tárla Int egra o somatório da receI
ta tributária.

FUNDEF
1 . PROFESSORES - ABONO.

Consulta. Possibilidade da con
cessão de abono aos professores,
visa ndo cumprir a quota de 60%
dos recursos do FUNDEF. A forma
adequada de abono é mediant e a
Instituição de valor li near, Igual
para cada um dos contemplados,
res peitando a efetiva dedicação ao
magistério.

-..
Pro!Dcolo
""gem
Interessado

Sessão
Oedsão

Relato r
Protocolo
Origem
rnteresseoo
Sessão
Decisão

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
1 . PROFESSORES · CONTRATAÇÃO.

:~~O'o<EDno" SiMl
: 479 .918/01·TC
: Mu nicipio de Reserva do Iguaçu
; Prefeito MunICipal

: 26/02/02
; Resoluçã o 1.56Z102-TC. (Unânlmel

: Auditor Roberto Macedo Guimarães
: 253.200IOI-TC
: Munic{pio de Goloerê
; Prefeito Munlctpa l

: 28102/02
;~ução 1.667/ 02-Te. (Unânime)

; Conselheiro Henrique Nalgeboren

: 12 .893/02·TC
: Tribunal de Justiça do Estado do

Rela to r
",,"ocolO
Ongem
Interessado

Sessão
Decisão

APOSENTADOS E PENSIONISTAS
1 . TRIBUTOS - ISENÇÃO - 2. LC N'
101/00 • ART. 14.

Consulta. Concessão de Isenção de
tributos a aposentados e pensio
nistas. A Lei de Responsabilidade
Fisca l - art. 14 • estabelece
con dições para evitar que tais
benefíci os co mprometam a
arrecadaçã o das receitas previstas
no orçamento.

Consulta. Obrigatoriedade de exo
neração de servidores admitidos
sam concurso público e obrigato
riedade de aprovação em concurso
para servidores regidos pela CLT.

ADMISSÃO DE PESSOAL
1. CONCURSO PÚBLICO

CONCURSO PÚBLICO
1. CARGOS - CRIAÇÃO - 2. DESPE
SA COM PESSOAL - LIMITE - 3. LEI
DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
4. SERVIDORES DA ÁREA DE EDU
CAÇÃO - REPOSiÇÃO.

Consulta. Possibilidade da reatlza
ção de concurso público para
reposição de pessoal em ca rgos ou
empregos necessãrlos ao funciona
mento das Unidades Escolares de
Educação Infantil, por se t ratar de
serviço público de caráter perma
nente e essancla l à comunidade.

......
PIll<ocolo
Ongem
Int eressado

Sessão
0ecJsã0

Rela tor
Pro<ocolo
Origem
Poraná
~ : Juimde Olmcto da Vara da Infãrd'l e da
Juvent ude da Comarca de lDndrtna
Sessão : 19/02/02
Decisão ; ResoI~o L343102-TC. (Unânime)

DESPESAS COM PESSOAL
1 . LIMITES LEGAIS · 2. EXECUTIVO
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Te passa a utilizar a universidade eletrônica

O
Tribunal de Contas passou a utilizar,
nos últimos dias 23 e 30 de agosto, os
recursos da Universidade Eletrônica.

um projeto que utiliza satélite, cabos de fibra
ótica e sinais de rádio, para treinamento de
gestores de dinheiro público. O primeiro curso
debateu o pregão, a mais nova modalidade de
licitação para estados e municípios.
A transmissão foi aberta pelo presidente do
TC, Rafael latauro, para vinte cidades, dirigida

a funcionários de prefeituras e câmaras muni
cipais que atuam em comissões de licitação.
"Continuamos buscando a moderna tecnologia
para levar aos responsáveis pelo dinheiro
público o maior volume possível de infor
mações sobre como bem geri-lo". explica o

conselheiro.

TECNOLOGIA
Iatauro lembra que a atual ges tão tem feito

um grande investimento em tecnologia que
possibilita, por exemplo, que desde de 18
de setembro. as certidões liberat6rias pos
sam ser emitidas pela internet , num sis
lema semelhante ao utilizado pela Receita
Federal. Todo o controle e acompanha
ment o dos relatórios da Lei de Respon
sabilidade Fiscal é feito também por meio
virtual, através do SIM - Sistema Integra
do de Informações Municipais. C
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